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De, $1 ds fsv*reirs de,l$gS.

IHSTITUI A DHFESA CIVIL
ffiUF{IÇIPAL § DÂ *UT*AS
PEÜVIDÊHCIÂS.

§ PH§FEITü H,IUíITITIPAL DE CÂffiPIItIÀ GEÂHDE, faç*saber q{J* â t*imara d* veread*r*s aprüvou ê eu sanoi*no a seguint*,

LEI

suhordina ou oi,*t**,,J ..* oãIJ,. I'TIH'T ri,T"riãTÍ-il §:XL,.y:§l:lpermanentes destinadas ã prevenir e/eu minimiear as ccnsequeneias d*fat*rss adv*rs*s ê a s##§rr*r à pooulação e as Ér*as aiingidas psr d*sastrsç.

ÂÉ. ?É * para as finaridades desta Lei d*n*mina-se Defesativii * **niunto de msdidas quê tenharn por finalidade prom;;; a §*guranÇa

§'.**# 
o*pulaçã* êm circuE:srânrias de desastres naturais, antr*p*gênic*s

Art" 3§ A üefesa Çivir e scnstituÍde. p$r órgâ.os *aniídadss da Administraçãc PribJica ror*i*ipol, Estaduat à 're*êraí 
e, de*utros s*grnentos da comunidade, soh a co*rdenaçãa da cocrdenadoriaMuni*ipai d* üefesa tivil.

§vf' 4* * A direção ca üef*sa Çivil cahe â* Fr+Íeits co
$#:y§,;fi. 

- ex*rcida, êm sêr"i nsn.lê, peia c*ord*nao*rta Ív?unieipar d*

'êrt" 56 *+**tai'ã*, ,*hrigat*riament*, r,ss +*rricuÍ,=ses**lares d*s cst*h*l**in:entos de ensln* *a Ser*tura, n*çaas-g*rais sçhreproc*dimentos de Defesa tivil.

Ârt' âo * üs s*rvid*r*s púb!i**s d*sÍgnados para **ràh*rarnas *çÔ*s de *mcrgêneia ai: d* r:alamidade puhírqa ex*rc*rão êssã atirridadee
-t-t-r-



ESTA*ü DA PÂRÂIEA
BR EF EÍT I,J R.É. MU I{ICIFÉ,L Ü§ T*,MPI iNA. G RAH T}Ê

§EtR§T&ftüÊ Bg GGVERTü* E CSÇRBEilAÇÃS pOLiTtr§,

sem Frêjüizas das funçÕes quâ *tupâm, * não farâc jus a qualquer espécie de
gratifica.çâo ou r*munsraçã* esB*ciei.

Farágrafo ilni*o - Â çolaboração i"*ferida neste artigo s*rá
considerada prestaçâa de serviço rslsvante e canstará dcs assentarnentos
dos respeetiv*s seruidar**.

Ârt. 7a * Â. Defesa Çivil do Muniçípi* d* Campina Gr*nd*
tent a seguini* composição:

| - ürgão Superior: Õ Conselho ÍriÍunicipal de ileÍ*sa Civil.
constituído por repr*sentantes d*s *rgâos da Administraçâa F,rlunieipal,
Estadual e Federal, de s-rtidad*s privadas e da csmlinidade, üs guais
ineiiça"rã* un'l rÊpresentante da s*guinte ma.neira.:

i i ht i'a:3' ,i3: à i

- S*cretaria do Trabalha * ,4ção social - SETRÂ§
- Seci'etaria de Flanejamente e Meia A.mbiente - "SEPLA.M
- §ecretarie de übras * Serviç+s Urban*s = SÇSUÊ
- Secretaria de Agricr-iltura, lnd*stria e tomérci* - Sfle.lld*e,
- §esretaria rJe Educaçã*, euftura * Despoit* * $[t
- .Secr*taria de §aúde - .S$M
- §e*r*taria da Fae*nda - S[fÂ].l
- Secretaria de G*vern* ei t**rdenação Polítiça - §EtüR
* $uperirrt*ndên*ia d* Transp*rt*s Piib,lieos - STF
- Ccmpa;rhia de Desenvç,tviment* Urbano de Campina Grande -

- tlâmara $jlunicipal de üampina Grande
- üompanhia d* fl*tricidade da Bcrborema - ÇELB
- Companlria de Agua e Esgoto da Paraíba - üÂüÉpA.
- Uniã.o Çampin*rise de [qulpes §ociais - UCE§
- P*lícia iv{ilitar e C*rpo de S*mh*iros
- Pclí*ia fi*doviária Federal
- P*liçia eivil
- Fi:nda.çâo Nad*nal de Sa"úde - fNS
- üentr* de ãstud* + Fesqui*a s*br* üesa*lr*s

ÇHFãDIUFPBlUEP§
- Exéi-cito - 310 BTMU
- Empr+sa Erasileii"a de lnfra*strutura Âerrpcrtuária - lÍ.lFRÂERÇ
- Ernfl,resa de Âssistên*ia Tácnisa * Ertensãc, Êurai d* ParaiL,a -

trÊ.4 :i TEfLr,rFüL rrij-1 I lÀ. ! !, ! !J

- ,Â'ss*tia.çã* Tecni*a Ernesta Luiz Ce tii'reira Júni*r - ATEfiSL

a



E§TÂDO üA F,qRAíBÂ
ffit5,H3lyyl§.r"pir- n s lÃü rrxe G R.*,!r B E§ECRETÂR..* sE covenxo ; ;ü;'ütrçXãH;nc,q

sençoriamenro o-*.1:HÊ::-i*rT r#§§orolosia, 
Recursos Hídricos e

üiviia qu*m *unu,l ; *i.H-:HIi"i-ffiil1HcÍoria Muni*ipar de D*resa

Âdmí ni srraçã 
3 00 

{x 
-- --?Hr:?àii-Hã- rJ -:"*:t#,,, ;x"ffff;_ f;

§ffi I deste afiigo, denaminadas-Grffi ;- Ãilãoã*'cocrdenadas

,renhan:apresrar:l-;-.;::.;ff 
?,T,1.;;§,:r'ff ffi ,xlri-ã:;*'L§-H,,ff :qile rnanif*srarem interesse ]t:r:nrifao, denominaaÀ çn*seiho de§nticades r''lão Gor,,ernarnent*i= _ cEr+ç. 

, -'- ' uçrr{rmtnaüos

,-.-;r*.§l*Tfl--.JT'.-#ff-,?:li;.tri:i-'.:o,;'Íi'"#-m;1ã*.nlo?§-?

Ãrt' §o * §ãa objetivos principais da Defesa civil:

riesasrr*s narurais'-;-#Í--fiJu§f[Tã;- d*resa perman*nt* conrra

ll * atuar na iminência ou em situaçâo d* desastr*s;

popuiaç tus ati ngi*Ys ;,§;il:H *?:- J:l#ããl r*T§;uu1lJsn,u, 
* a ssi srír

ere me nÍ c cie a rri ç uí$f; i. ; f_ ffi ;TJ;IT',LffiX, fi ffi i_*, I:r;:?_::1,í, :§li.jüEC, iendc por c$mpetência:

estrutura municipat'*s!:'g§,J,loto*nar a ação rÍos Ôrgãos int*grantes da

quedeverão*rie*l;j,l-?X'**."lifjil*##:T?,,$,§_ãf l;:-fi 
S*:ã*il,-*

e,*upri*rirárias-'l;-?ili?;:H-ff :ffi #-§-Á-==§Í,?*Xl,.t.i-;Xffiui-§:_ .r,rrt,'. H.,i.;§ 

e 
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ESTADO SÂ PARÂIBA
PREFEITURA f$luT{IÜIPg.L §E TÂMpIHÂ, GRA}IsE

§ÊEÊ§TÂRIÂ t}E €ÜYERT{G E TüGftBEI{ÂçÂü PÜLiTITÉ

üefesa eivii, para prevenir cu sânâr quaisqu*r tipos de amsaça$ ou risc*s
Pârâ â n*Buiaçã*;

lv * estabel*ser âs n*rmas ne**ssái"!as as perfeito e sÍi*a;
funcionamento da [refesa tivil;

v - estimular * inrplantaçã* e orçanização d* Núc!*os
Ü+r*unitários ei* §*íesa Üivii - r.JUr-Esüs, úsan*o * **nstanie
aperfeiçoament* e a otimização das açÕes da Defesa üivil;

vl cünvü*ar os integrani*s da Defesa üivir.
p*riodiearn*nte. Õu sêmprÊ qu* se fizer nseessáii*.

Art. tüs - A Ççr:rdenadçria. lviuni*ipal de Defesa Çivil -t0MtlEt, será assim estruturada:

l* cçardenaçã* g*ral;

ll: t:omissão ele apci* administrativo;

lltr- comissâo de minimizacã* de desastres;

lV - comissãCI d* eiperaçÕes;

V * comiss*s técnica.

ÂrÍ" Ít * Ao conselho fulunicipal de Defasa üivil, compete:

I - avaliar ü guacirc dscorrente do desastre parã s
re*onheeiment+ rie §itua.çâ* de [mergência +,""t de Estadc de taiamidad*
Pública;

ll - aprovar n*rmas e procedimentos para articulação das
açÕe* rnunicipais, beffi ÇomÇ a. r$spêração de *ntida"des privada* tenrjr effi
uisÍa a atuaçãa c*ord*nada das aiiviejari*s da üef*sa civil;

lH recomendar aGS diversos orgãos integrantes da
esfi"utura rnunieipal da defesa civil as ãÇÕes pri*i"itária* q-'.,* püssâm rninlmizar
*r- d*sastra* naturais ou prov**arJos páb h*m*m;

lil - aprcvar os plai-ras e prc,grarF,aF glabais e seto;-iais;

ua
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E§TADü DÂ P.ERAíBA
P R E F §IY U R.§, S.T TJ Í{ITI PÂÊ. E E cA,M PI I{Â, G RÀ,H t} E

§ÊCRÊTARIA ÍIE GültERÍ{ú E C*ORBEÍ{AçÃO FOLiTICÊ,

V âprcvar a criação de comissÕes têcnicas para
realizaçâc de estud*s, pesqulsas e trabalhos *sp*cializadas de intereçse da.
üefesa üitril.

Vl - apr*uar ci'itári*s tecnicüs parâ análise e âprcvaçâo de
abras + s*rviços, de*tinados a pr+v*nir ri$eos, minimiear dan+s Ê recilpÉrâr
áreas deterioradas pür desastr+s.

Farágraf* Únics - As decisôes dc tsnselhc Municipal de
Deíesa Civil sãa çonsid*radas d* rel*vants interesse municipal, câhêndo aü§
orgã'rs e *ntidades integrant*s da *strutura municipal de DeÍesa üivil. conf*rir
elevaeia pri*ridad* à sua execuçâc"

Art" tã - üç argã** e.*mponentes da" Estrutura Murricipa.l d*
üefesa tivil inf'rrrnará*, imediatamente, ar toordenador Municipai de Defesa
Çivil, as orcnências ançrmais e gravÊs quê psssarn amêãçar à segurança, à
saúde,.CI pairimônio e * bem estar Ca p*nulaçãc.

Ârt. 't3 * Fica o Poder Executivo autorizad*, desde já, a
lnstituir o Fundo lt4unieipal de AçÕ+s de R*spastas ao* üesastres - FUÍr,4ÂRD,
cujos rÊtursüs serâo administrados por uma Junta üeliberativa * um Conselhc,
Fis*al que, sobrê a pr+slç{ência do Coord*nador [,lr,lnicipal de üefrsa cirrli,
s*rã* assim c*nstituídos,

| - tgnÊa DelibeJatlya

- Co*rdenadar Íl4unicipal de ü*Í*sa üivil;
- R*presentante da secretaria d* PÍanejarnento ou equivalente,- ftepresentante da Secretaria Municipal de Fazenda ou

lt - tgnsethq Fiqgê!

- Represe$a.nte d* F+der Legislativo fulunicipa.l;
- Êepr+sentante do *ons*lho de Entidades não üov*rnamentais-

- Representante da Comunidade.
1-/El\lrJ!

§ {u - Çs r*trr*s*ntant*s designadüs para adminisiraíêrn ss
!"+*ur§+§ d* FUI'IÂÊD serã* n*Rr*adss mediante indi*açã* d** r*xpe,*tiv*s
iiiulares das se*retarias üu c,utras *niidades 'tinculaCas â aCminisiraçãa
ri:uniciRalQ



F. EsrÂDü ra pnnnínn
P R E F EÍT I,' *Ã §§ U X ICI PÊ,L B E T^*.Nfi fl Í{A, G R.§,H § g

§ECRsr*,ÊtA BE GüvERÍ{a E coongrx*çÃc pclÍrrcg

§ Z§ - A. partieipaçâo dçs representantes na Junta
üeliberativa dc FUMÂRD * *çnsiderada s*rviç* publieo de natur*ea relevante
* não implicará preluízo nas funçÕes rquq *xerçârn, nêm ,cará ens*jo ê
p*reepção de remun*raçã* ou gratiíieação adicional.

üelÍ1,*rativa.

orçamenic anuai"

Fl aítaf aÉ-t rl gtt ltaú-

§ 3* - A ü*lUIDfC prastará aBoia adrninistraiivo à Junta

Art. t4 * A Junta Deliberaiiva Co FUMARD ccmpete:

| * detib*rar s*hr* as aplicaçÕss dos retrursos.

ll - fixar priaridad* pãra utilizaçâ* dcs recursos;

lll - submeter à api"ovaçã* Co FreÍ*it,: a pr*p,rsta da

Aít. ÍS * ü*mpet* a.o presidente da Jr:nta D*libera.tiva do

!- presidir as reuniÕes;

ll* ç+nvorar âs reuniões ordin*rias e./ou extraordinárias;

lll- definir a pauta das reuniÕes.

Art. { § No cãso d* apii*ação urgente de rêcursü§
finaneeir*s parã ár*a em estado eie calarniciad* pr:bli*a p*d*rá o Pr*sid*nt*
da iunta üeiiberativa autorizar despesa§ "ad reÍerenCum" da junta, as quais
serêo justificada.s nü pra.ãs máxims de 7? hora"s.

Á,í1, {7 - A *andiçá* para aplicaçâ* dos rÊüursü§, nâ§
aç**s esiabei*cidas fio artigo anterior, desta isi ê * reccrihecimento d*
*stadc eie cal*.midade públi*a" pel* Çons+lho Municipa"l de Defeea Çivil,
observadüs os critéri*:s sstabelecidos pelo tonselh* Nacional de Sef*sa
tlvil.

Ârt. {S - São reÊuí§*§ cio FTJMAÊü:

I * dotaç&s Srçamentárias do Município * üs crédit*s
adi*i*nais que lhe fer*rn atrih,uídc'*Q.



E§TASü DÂ FARAíBA
PR § F EIT U RÂ IHIU T{IüIPÀ,L DE CÂIIfi PIHA G RAiI tsE

§ETRETARIÂ Í}E GOVERI{CI E CüORÍ}§ilÊçÃO P$LiT!CA

ll auxilios, dctaçôes, subvençôes, cantribuiçÕes de
*ntidades p*blicas ou privada.s destinadas à. assistêneia às populáçÕes de
áreas em *stado de *alamidade públi*a;

lll - c,s saldos d+s creditos extra+rdinárias e *speciais,
aherias para *aiamidad* púhlica, nâ* apllcadcs e ainda disponiv*is;

lV - çutr*s r*Çurs*s ev*ntuais.

Art. {9 - os r+rursüs disp*nív*is no FUIUIARD destinam-
bE-

l- Suprinrent* de:

a. alim*nl*s;
b. água potár.ei;
c- medicamentos, rnaterial de penso, material de primeiras

$ÕÇÕil'*§ * afiig*s d* higiene individual e assei* corpora.l;
d. r,rupas * agasalhos
ê. mat*rial de estaeionamento orJ ei* abriga, uiensílios

cionresticos e outros;
f. mat*rial necessári* à insiaraçâ* ê Õpe!"ãcionalizaçâa e

l"ligienizaçã+ rJ* ah,rigos emergenciais;

*merg*n*íal;

g, **mb'ustívsis, ole+s * luh,rifi*ant*s;
h. equipamentas para resgat*;
i- mat+rial de timpêza, desinfreçãa ê sanêarnento báçic+

j. apoi* lcgístico às equipes empenhadas nâs ÕperâçÕes;
l. materiai de sepuitamento;

li* Fagamentc de serviços relacionacÍrs crm:

a. des*bstrução, desnrante cie estruiuras definitivamente
eJarrifiçada$ * rem*çã.* de ****mbr*s;

ess*n*iais;
b. ràstah*leciment* emerg*n*iar dos serviçcs b,ási*ss

c. cutrc,s seruiç*s de terceir*s;
d. transp**e;

lll fieembals* d* d*sp*sas eíctuadas psr *nlidades
pUbiic*s c'u pri'.radas prestadc'ras d* seniçcs e sg,cü*oiD

--'\-..!



E§TADO DA FÂRÂíBA
P R E F EIT I,' RÂ, I1{ U HITI PAL T} E CÂIlJI PI *A. G R.âH B E

sÊcÊ§T&Rfâ $E GOVÉRI{O E CGGRr}EirÂÇÃ.O pSLiTlCfi,

Art. 2ü - üs rê*ursos a que se ref+rem os incisos li e lV, dq
afi. 15, s*rão morrimentad*s pela §ecretaria. de Fazenda. da Prefeitura.
Municipat, destacados em Font+ d* Recurs*s Específi*a do FUMAftD, com
*bservânc'ia das norrnâs d* ex*çuçã+ c'rçamentárias. Íinan**ira e *ontábil
aplicáv*is à administração pública municipal

,&rt. Ut * üs ürgão* da Administraçâ* Pútrlica Municipa!
snvoividos nâs açÕes de Dçíesa Çivil provici*nciarâç a *missão d*s
respectiv*s at*s dis*iplinando a matêria nas esferas de suas atribuiçÕes.

Art. ?? - A r*gulamentação da presente L*i, que disciplina a
atuaçâo da D*Í*sa Çivil, em ccRf*rnnidade sÕrn ãs R*rffiâs vigerÍes. s*rá
exFedida pelo Executivo ns prauo máximc de at* 9ü tnoventa! dias, a contar
de sua a.proveçâ*.

pubiicaçãe.
Art" ?& fista Lsi entrará êm vigor na data de sua

Art, 24 - Êev,egam-se as disposiçÕes ern contrário.

kL,L
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